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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Inexigibilidade

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2018

O Gabinete da Prefeita do Município de Cândido Sales, Estado da Bahia, em cumprimento à 
RATIFICAÇÃO procedida pelo Prefeito Municipal, pela emissão da DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. 
Objeto: Contratação de Produtora Musical, detentora de contrato de exclusividade de 
representação de diversas Bandas e Artistas Regionais, dentre elas: BANDA AI KILUXURIA e 
A PISADOCHA DA BAHIA, com a finalidade de atender a Secretaria Municipal Cultura, 
Turismo, Desporto e Lazer de Candido Sales  – BA, para a realização do CARNAPORTO 2018, 
com a realização de shows a serem realizados entre os dias 10 de Fevereiro de 2018 a 13 de 
Fevereiro de 2018.
Contratado (a): DURAN PEREIRA PONTES 02854851560, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
N.º 27.935.035/0001-79, situada na Rua Ana Nery, nº 251, Bairro Centro, CEP: 45.157-000, 
Cândido Sales/BA.
Valor global: R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais)
Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Cândido Sales – Bahia, 02 de fevereiro de 2018.

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 010/2018

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, por determinação da 
Excelentíssima Senhora ELAINE PONTES DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Cândido 
Sales - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após ratificação autoriza a 
publicação, no mural da Prefeitura, o resumo do processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
010/2018, tendo como objeto Contratação de Produtora Musical, detentora de contrato de 
exclusividade de representação de diversas Bandas e Artistas Regionais, dentre elas: 
BANDA AI KILUXURIA e A PISADOCHA DA BAHIA, com a finalidade de atender a 
Secretaria Municipal Cultura, Turismo, Desporto e Lazer de Candido Sales  – BA, para a 
realização do CARNAPORTO 2018, com a realização de shows a serem realizados entre 
os dias 10 de Fevereiro de 2018 a 13 de Fevereiro de 2018, devendo todos os procedimentos 
atender as exigências do termo de referência, assim como solicitado pela Secretaria Municipal. 
Contratado: DURAN PEREIRA PONTES 02854851560, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
N.º 27.935.035/0001-79, situada na Rua Ana Nery, nº 251, Bairro Centro, CEP: 45.157-000, 
Cândido Sales/BA.
VALOR GLOBAL DE R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais)
Base Legal Art. 25, inciso III, da Lei Federal 8.666/93.

CÂNDIDO SALES, Estado da Bahia, em 02 de Fevereiro de 2018.

Jackson Silveira de Oliveira
Presidente da COPEL

 
 
 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8A90CEF4407DD64A9C8F9FF9DB71DDD5
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2018  
 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, com sede na Prefeitura 
Municipal situada a Moises Felix dos Santos n° 274 - Centro CNPJ/MF n. 
13.857.123/0001-95, neste ato representado pelo sua Prefeita, a Srª. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante. 
 
CONTRATADA: DURAN PEREIRA PONTES 02854851560, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF N.º 27.935.035/0001-79, , representado pelo SR. DURAN PEREIRA PONTES,
solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 028.548.515-60, portador da cédula de identidade nº 
09703159-37 SSP/BA, situada na Rua Ana Nery, nº 251, Bairro Centro, CEP: 45.157-000, 
Cândido Sales/BA. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2018 
 
 OBJETO: Contratação de Produtora Musical, detentora de contrato de exclusividade de 
representação de diversas Bandas e Artistas Regionais, dentre elas: BANDA AI 
KILUXURIA e A PISADOCHA DA BAHIA, com a finalidade de atender a Secretaria 
Municipal Cultura, Turismo, Desporto e Lazer de Candido Sales – BA, para a realização 
do CARNAPORTO 2018, com a realização de shows a serem realizados entre os dias 10 de 
Fevereiro de 2018 a 13 de Fevereiro de 2018. 

 
DO PREÇO 
I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 9.700,00 (nove mil e 
setecentos reais). 
 
CÂNDIDO SALES, Estado da Bahia. 02 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de Cândido Sales 

 
 

DURAN PEREIRA PONTES 02854851560
Empresa Contratada 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8A90CEF4407DD64A9C8F9FF9DB71DDD5
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2018

O Gabinete da Prefeita do Município de Cândido Sales, Estado da Bahia, em cumprimento à 
RATIFICAÇÃO procedida pelo Prefeito Municipal, pela emissão da DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. 
Objeto: Contratação de Produtora Musical, detentora de contrato de exclusividade de 
representação de diversas Bandas e Artistas Regionais, dentre elas: BANDA DJUAMBA E 
BANDA MADERADA DO ARROCHA, com a finalidade de atender a Secretaria Municipal 
Cultura, Turismo, Desporto e Lazer de Candido Sales  – Ba, para a realização do 
CARNAPORTO 2018, com a realização de shows a serem realizados entre os dias 10 de 
Fevereiro de 2018 a 13 de Fevereiro de 2018, devendo todos os procedimentos atender as 
exigências do termo de referência, assim como solicitado pela Secretaria Municipal
Contratado (a): ROSIVALDO PEREIRA SILVA, devidamente inscrita no CNPJ/MF N.º 
21.021.821/0001-84, situada na Trav Padre Anscario, 03, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, 
Encruzilhada/BA.
Valor global: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Cândido Sales – Bahia, 02 de fevereiro de 2018.

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 009/2018

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, por determinação da 
Excelentíssima Senhora ELAINE PONTES DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Cândido 
Sales - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após ratificação autoriza a 
publicação, no mural da Prefeitura, o resumo do processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
009/2018, tendo como objeto contratação de Produtora Musical, detentora de contrato de 
exclusividade de representação de diversas Bandas e Artistas Regionais, dentre elas: BANDA 
DJUAMBA E BANDA MADERADA DO ARROCHA, com a finalidade de atender àSecretaria 
Municipal Cultura, Turismo, Desporto e Lazer de Cândido Sales – BA, para a realização do 
CARNAPORTO 2018, com a realização de shows a serem realizados entre os dias 10 de 
Fevereiro de 2018a13 de Fevereiro de 2018, devendo todos os procedimentos atender as 
exigências do termo de referência e seu, assim como solicitado pela Secretaria Municipal. 
Contratado:ROSIVALDO PEREIRA SILVA, devidamente inscrita no CNPJ/MF N.º 
21.021.821/0001-84, situada na Trav Padre Anscario, 03, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, 
Encruzilhada/BA, representado pelo SR. ROSIVALDO PEREIRA SILVA, brasileiro, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF nº 002.568.535-09, portador da cédula de identidade nº 09.774.075-
60 SSP/BA.
VALOR GLOBAL DE R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Base Legal Art. 25, inciso III, da Lei Federal 8.666/93.

CÂNDIDO SALES, Estado da Bahia, em 02 de Fevereiro de 2018.

Jackson Silveira de Oliveira
Presidente da COPEL

 
 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8A90CEF4407DD64A9C8F9FF9DB71DDD5
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2018  
 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, com sede na Prefeitura 
Municipal situada a Moises Felix dos Santos n° 274 - Centro CNPJ/MF n. 
13.857.123/0001-95, neste ato representado pelo sua Prefeita, a Srª. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante. 
 
CONTRATADA: ROSIVALDO PEREIRA SILVA-ME, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF N.º 21.021.821/0001-84, situada na Trav Padre Anscario, 03, 
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Encruzilhada/BA, representado pelo SR. 
ROSIVALDO PEREIRA SILVA, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 
002.568.535-09, portadora da cédula de identidade nº 09.774.075-60 
SSP/BA, situada na Trav Padre Anscario, 03, Bairro Nossa Senhora de 
Lourdes, Encruzilhada/BA. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2018 
 
 OBJETO: Contratação de Produtora Musical, detentora de contrato de 
exclusividade de representação de diversas Bandas e Artistas Regionais, 
dentre elas: BANDA DJUAMBA E BANDA MADERADA DO ARROCHA, com a 
finalidade de atender à Secretaria Municipal Cultura, Turismo, Desporto e 
Lazer de Cândido Sales – BA, para a realização do CARNAPORTO 2018, com a 
realização de shows a serem realizados entre os dias 10 de Fevereiro de 2018 a 
13 de Fevereiro de 2018, devendo todos os procedimentos atender as 
exigências do termo de referência, assim como solicitado pela Secretaria 
Municipal. 

 
DO PREÇO 
I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). 
 
CÂNDIDO SALES, Estado da Bahia. 02 de fevereiro de 2018. 
 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de Cândido Sales 

 
ROSIVALDO PEREIRA SILVA-ME 

Empresa Contratada 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8A90CEF4407DD64A9C8F9FF9DB71DDD5
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